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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2026
Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Administração

Necessidade da Administração: 
[bookmark: _Hlk189748399] O presente Termo de Referência tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS.

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS.

Manutenção, atualização, compilação, consolidação e publicação online do Portal de Legislação da Prefeitura Municipal de Miraguaí / RS (Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Lei Orgânica Municipal e Emendas à LOM), contendo:
• Disponibilização de todos os documentos em seu formato original;
• Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;
• Preparação dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos os
diplomas legais (Cfe. Lei Complementar nº 095/98 e Decreto Federal nº 9.191/2017);
• Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação;
• Lincagem/interligação da legislação do Município com a base jurídica federal e estadual contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;
• Disponibilização de um relatório contendo as inconsistências encontradas na legislação durante o processamento das mesmas.
• Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os diplomas legais diretamente relacionados com o mesmo;
• Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário para aspectos a serem levados em conta quando da interpretação/aplicação dos dispositivos, bem como a elaboração de lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s) pertinente(s) ao assunto que está sendo pesquisado num dado momento;
• Organização de um índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por ASSUNTO;
• Disponibilização do recurso de pesquisa por Diplomas com vários filtros para facilitar a busca: por nº de Diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s) e ainda busca por palavra(s) no corpo do Diploma;
• CONSOLIDAÇÃO e COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO;
• Possibilidade de extrair o(s) arquivo(s) digitalizado(s) original, texto (.doc) ou (.pdf);
• Recursos de acesso às redes sociais (twitter, facebook, G+ e whatsApp), possibilitando que o usuário compartilhe, curta e poste as Leis à partir do diploma legal acessado; 
• SEGUIR Município: todos os cidadãos podem se cadastrar para receber notificações quando da criação ou modificação de alguma lei no município;
• Disponibilização para a contratante de Login e senha da PESQUISA NACIONAL: Através desta ferramenta é possível localizar com termos específicos as leis de todos os municípios cadastrados no banco de dados da CESPRO a nível nacional.
• Atualização e implementação no portal de legislação de todas as novas normas aprovadas pelo prazo de 12 (doze) meses, com periodicidade de no máximo 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento.


1. JUSTIFICATIVA


O Município de Miraguaí/RS possui amplo acervo de atos oficiais, compreendendo leis, decretos, portarias, instruções normativas e demais atos administrativos, que demandam organização técnica permanente, atualização contínua e disponibilização em ambiente digital de fácil acesso.
A constante edição, alteração e revogação de normas municipais exige sistematização adequada, com consolidação legislativa, controle de vigência, versionamento histórico e mecanismos de busca que garantam segurança jurídica aos gestores, servidores públicos, órgãos de controle e à população em geral.
O dever de publicidade e transparência administrativa encontra fundamento na Lei Complementar nº 101 e na Lei nº 12.527, que impõem à Administração Pública a obrigação de assegurar amplo acesso às informações públicas de forma clara, organizada e atualizada.
Atualmente, o Município já utiliza sistema informatizado especializado para a gestão do acervo legislativo, o qual contempla funcionalidades de:
· Consolidação automática das normas;
· Indicação de alterações e revogações;
· Versionamento completo dos textos legais;
· Pesquisa estruturada por número, ano, assunto e palavras-chave;
· Publicação on-line com acesso público irrestrito.
Entretanto, o contrato vigente encontra-se em encerramento de vigência, não havendo possibilidade jurídica de nova prorrogação. A ausência de contratação para continuidade do serviço poderá ocasionar desatualização do acervo normativo, comprometimento da transparência ativa, dificuldades na aplicação da legislação vigente e riscos de inconsistências jurídicas.
Além disso, a manutenção e atualização do sistema demandam conhecimento técnico específico, acesso à estrutura tecnológica proprietária e domínio metodológico da ferramenta já implantada, não sendo viável sua execução por meios próprios da Administração, diante da ausência de equipe técnica especializada e infraestrutura adequada.
Dessa forma, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para assegurar a continuidade, integridade e atualização permanente do sistema de gestão e publicação dos atos oficiais municipais, garantindo eficiência administrativa, segurança jurídica e atendimento às exigências legais de transparência.


2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do Inciso I, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá, deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento.

DECLARAÇÃO:
a) Declaração firmada pelo diretor da empresa para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

3. [bookmark: _Hlk78453840]MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Constituem deveres da Contratante:
a) Disponibilizar à Contratada, de forma tempestiva, todos os atos oficiais (leis, decretos, portarias, resoluções e demais normativos) necessários à atualização e consolidação do sistema.
b) Fornecer informações claras e completas quanto às alterações legislativas, revogações e novos atos editados, garantindo a fidedignidade dos dados encaminhados.
c) Designar servidor responsável para atuar como fiscal do contrato, acompanhando a execução dos serviços e atestando sua conformidade.
d) Permitir o acesso às informações e documentos indispensáveis à adequada prestação dos serviços, observadas as normas de segurança da informação.
e) Efetuar o pagamento à Contratada na forma e prazos estabelecidos contratualmente, após a devida comprovação da execução do serviço.
f) Comunicar formalmente à Contratada eventuais falhas ou inconsistências identificadas no sistema, para que sejam adotadas as providências cabíveis.
g) Zelar pela utilização adequada da plataforma disponibilizada, observando as orientações técnicas fornecidas.
h) Exercer a fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 14.133, especialmente quanto à verificação da regularidade da execução e cumprimento das obrigações assumidas.

3.2 Constituem deveres da Contratada:
a) Prestar os serviços técnicos especializados de manutenção, atualização, compilação, consolidação, versionamento e publicação on-line dos atos oficiais do Município, com observância das especificações técnicas e condições estabelecidas no contrato.
b) Manter a plataforma eletrônica em pleno funcionamento durante toda a vigência contratual, assegurando estabilidade, integridade dos dados e disponibilidade de acesso público.
c) Realizar a atualização contínua do acervo normativo municipal, promovendo a consolidação das alterações legislativas, indicação de revogações e controle de vigência das normas.
d) Garantir o versionamento histórico dos atos oficiais, preservando todas as redações anteriores e alterações realizadas ao longo do tempo.
e) Disponibilizar ferramenta de busca eficiente, permitindo pesquisa por número, ano, assunto e palavras-chave.
f) Prestar suporte técnico adequado, dentro de prazos razoáveis, para solução de eventuais inconsistências, falhas ou dúvidas operacionais.
g) Manter sigilo e segurança das informações eventualmente acessadas em razão da execução contratual, observando a legislação aplicável.
h) Responsabilizar-se pela integridade do banco de dados legislativo durante a vigência do contrato, adotando medidas de segurança e backup.
i) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme previsto na Lei nº 14.133.
j) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer situação que possa comprometer a regular execução dos serviços.

4. ENQUADRAMENTO:
É caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição.

5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:
A presente contratação fundamenta-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133, que autoriza a contratação direta quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos de fornecedor exclusivo ou detentor de tecnologia específica.
No caso em análise, o Município de Miraguaí/RS já utiliza sistema informatizado especializado para manutenção, atualização, compilação, consolidação, versionamento e publicação on-line de seus atos oficiais, o qual se encontra plenamente implantado e em funcionamento.
A empresa a ser contratada é a desenvolvedora e detentora da tecnologia proprietária da plataforma utilizada, possuindo domínio técnico exclusivo sobre:
· Estrutura do banco de dados;
· Metodologia de consolidação normativa;
· Código-fonte e arquitetura do sistema;
· Ferramentas de versionamento e busca estruturada.
A execução dos serviços por terceiros mostra-se tecnicamente inviável, pois demandaria acesso à tecnologia proprietária, migração complexa de dados e possível reestruturação integral da base normativa já consolidada, com risco de perda de histórico legislativo, inconsistências e descontinuidade do serviço público.
Embora existam soluções semelhantes no mercado, estas não são compatíveis com a base de dados e metodologia atualmente utilizadas, o que descaracteriza a possibilidade de competição efetiva para o objeto específico pretendido.
Dessa forma, resta caracterizada a inviabilidade de competição, justificando-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a fim de assegurar a continuidade do serviço, a preservação do acervo legislativo municipal e a manutenção da segurança jurídica e da transparência administrativa.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Visando fundamentar o valor a ser pago, foi realizada uma pesquisa de preços no Portal Licitacon, verificando contratações semelhantes. 
	Item
	Unid.
	Especificação
	LICITACON
	VALOR TOTAL

	1
	12 meses
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS
	Órgão : PM DE ARATIBA, Instrumento : Contrato, Nr. : 118, Ano : 2025, Assinatura : 08/12/2025
	2.880,00

	
	Órgão : PM DE CAMPINAS DO SUL, Instrumento : Contrato, Nr. : 182, Ano : 2025, Assinatura : 08/12/2025
	3.000,00

	
	Órgão : PM DE ESMERALDA, Instrumento : Contrato, Nr. : 5, Ano : 2026, Assinatura : 04/02/2026
	2.880,00



Em pagamento aos serviços, o Município CONTRATANTE deverá pagar o seguinte valor:

· [bookmark: _Hlk223014339]R$ 2.760,00 (Dois mil setecentos e sessenta reais) em uma única parcela, sendo o valor total para 12 (doze) meses.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 2.369/2023. 

7. PRAZO DO CONTRATO
O prazo de contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal 14.133/2021.

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 2.369/2023, de 28/12/2023 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 
 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021, conforme designação por portaria. 
Dessa forma, a fiscalização do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração. 

9 FORMA DE PAGAMENTO
O Município efetuará o pagamento em uma única parcela, mediante apresentação de Nota Fiscal.

10 PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
O serviço deverá ser prestado a partir da assinatura do contrato com vigência de 12 meses, podendo ser renovado nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

11 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINSTRAÇÃO 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
4.122 - Administração / Administração Geral 
2.008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
50 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURÍDICA 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE

Miraguaí, 10 de fevereiro de 2026.

________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário Municipal de Administração
Município de Miraguaí - RS
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